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PolÍTica Social
fES

outras despesas 
correntes 575.000,00 0,00 0,00 0,00 575.000,00

despesas ordinárias
 0101 575.000,00 0,00 0,00 0,00 575.000,00

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

SEEl
outras despesas 

correntes 580.000,00 0,00 0,00 0,00 580.000,00

despesas ordinárias
 0301 580.000,00 0,00 0,00 0,00 580.000,00

SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

fUNTElPa
investimentos 1.065.818,96 0,00 0,00 0,00 1.065.818,96

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0301 1.065.818,96 0,00 0,00 0,00 1.065.818,96

ProGraMa/
orGÃo foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021
Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
15.571.555,98 0,00 0,00 0,00 15.571.555,98

NGPr
 0301 674.958,44 0,00 0,00 0,00 674.958,44

SEdaP
 0301 14.896.597,54 0,00 0,00 0,00 14.896.597,54

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

508.472,03 0,00 0,00 0,00 508.472,03

NGTM
 0101 15.042,00 0,00 0,00 0,00 15.042,00

SEdoP
 0101 493.430,03 0,00 0,00 0,00 493.430,03

Esporte e lazer 580.000,00 0,00 0,00 0,00 580.000,00
SEEl

 0301 580.000,00 0,00 0,00 0,00 580.000,00
Governança 

Pública 1.593.626,80 0,00 0,00 0,00 1.593.626,80

EGPa
 0301 207.303,84 0,00 0,00 0,00 207.303,84

fUNTElPa
 0301 1.065.818,96 0,00 0,00 0,00 1.065.818,96

ProdEPa
 0661 320.504,00 0,00 0,00 0,00 320.504,00

infraestrutura e 
logística 308.456,82 0,00 0,00 0,00 308.456,82

SETraN
 0130 115.716,90 0,00 0,00 0,00 115.716,90
 0324 192.739,92 0,00 0,00 0,00 192.739,92

Saúde 1.198.453,29 0,00 0,00 0,00 1.198.453,29
fES
 0101 575.000,00 0,00 0,00 0,00 575.000,00

SEdoP
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 623.453,29 0,00 0,00 0,00 623.453,29
Segurança Pública 241.020,58 150.000,00 0,00 0,00 391.020,58

faSPM
 0301 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 300.000,00

SEaP
 0301 91.020,58 0,00 0,00 0,00 91.020,58

foNTE
2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         1.083.472,03 0,00 0,00 0,00 1.083.472,03

0103 - fES - recursos 
ordinários 623.453,29 0,00 0,00 0,00 623.453,29

0130 - oPEracoES dE 
crEdiTo iNTErNaS                               115.716,90 0,00 0,00 0,00 115.716,90

0301 - recursos ordinários 17.665.699,36 150.000,00 0,00 0,00 17.815.699,36
0324 - royaltie Mineral 192.739,92 0,00 0,00 0,00 192.739,92

0661 - recursos Próprios 
diretamente arrecadado pela 

administração indireta
320.504,00 0,00 0,00 0,00 320.504,00

ToTal 20.001.585,50 150.000,00 0,00 0,00 20.151.585,50

Protocolo: 653412

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria N.º 056 de 06 de Maio de 2021
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado do ESTado do Pará, 
JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, conferidas pelo decreto Governamental de 24 de Janeiro de 
2019, publicada no Diário Oficial de 25 de Janeiro de 2019.
Considerando que o formato de publicação do Diário Oficial do Estado é 
no modelo a4;
considerando a deliberação da diretoria da autarquia, para reajustamen-
to econômico; realinhamento dos preços, baseado no indicador do Índice 
Nacional de Preço ao consumidor amplo (iPca) dos anos de 2019 e 2020, 
considerando inclusive os índices inflacionários e o equilíbrio das contas 
desta autarquia;
resolve:
Art. 1º - fixar os novos valores de cobrança, conforme tabela constante no 
anexo i e ii desta portaria.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
aNeXo  i – administração Pública direta do estado;

Padrão de Publicação Unidade de Medida área de impressão cliente Valor

a4 1cm x 9,13 cm 9,13 cm² administração Publica 
direta do Estado r$ 6,40

aNeXo ii – outros;  Particulares

Padrão de Publicação Unidade de Medida área de impressão cliente Valor

a4 1cm x 9,13 cm 9,13 cm² outros;
Particulares r$ 80,00

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra
Presidente

Protocolo: 653171

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

errata, da Portaria Nº 066 de 04 de maio de 2021
onde se ler: Portaria 066 de 04 de abril de 2021
Leia-se Portaria 066 de 04 de maio de 2021
Bernardo albuquerque de almeida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 653214

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

diÁria
.

Portaria Nº 243 de 06 de Maio de 2021.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/473535 (PaE), de 04/05/2021.


